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Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 
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DECRETO 5367, DE 26 DE ABRIL DE 2019. 
“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências.”  
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM A LEI ORDINARIA 
MUNICIPAL Nº 2868, DE 28/11/2018, DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 103.883,78 (Cento e três mil, oitocentos e oitenta e três reais, e setenta e oito centavos), distribuídos as 
seguintes dotações: 
010605 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO E MERENDA ESCOLAR 
749 12.361.0008.2046.0000 Merenda Escolar Ens. Fund - Convênio Estadual    103.883,78 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
220 010 CONVENIO ESTADUAL MERENDA 

Parágrafo único: O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
Superávit Financeiro:                                                                                       103.883,78 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Município de Guaíra, 26 de abril de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis  Prefeito Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena Romano Ragozoni Chefe do 
Departamento de Atos Normativos 

 
DECRETO 5368, DE 29 DE ABRIL DE 2019. 
“Nomeia comissão para Seleção de Chamamento Público, e dá outras providências.” 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída por Ana Paula Leonardo Nogueira Santos, Bárbara de Freitas Ferreira e 
Caroline Vieira Augusto Jacovassi, sob a presidência da primeira, a Comissão para Seleção, referente 
ao Chamamento Público 02/2019, Termo de Colaboração nº 01/2019, processo 38/2019, com vigência de 
4 meses, tendo como objeto: Educação em tempo integral. 

Parágrafo Único - Fica concedida, gratificação temporária, que não se incorporará para 
nenhum efeito legal, no percentual de 20 % ao Presidente da Comissão, e no percentual de 15% aos 
membros da mesma, com fundamento no art. 108, I e II da Lei Municipal 2.040/2002 alterada pela Lei 
Municipal 2735/2015. 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Município de Guaíra, 29 de abril de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis  Prefeito Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena Romano Ragozoni Chefe do 
Departamento de Atos Normativos 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Município de Guaíra/SP - referente ao 
Processo de Apuração de Responsa-
bilidade nº 08/2019. Objeto: NÃO EN-
TREGA/ATRASO DE ITENS OU EM DE-
SACORDO COM O DESCRITIVO. Tendo 
em vista a decisão do Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal ficam mantidas a 
ADVERTÊNCIA (Inciso I) e as  penali-
dades de MULTA (Inciso II) na forma 
prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato ambos do Artigo 87, da 
Lei 8.666/93 em desfavor da empresa 
R. DE O. SANTIL EPI - EPP, portadora 
do CNPJ: 97.530.228/0001-25. Guaíra/
SP, 29 de Abril de 2019 – José Eduardo 
Coscrato Lelis – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato de Inexigibilida-
de – Contratante: Munic. De Guaíra/
SP, Contratada: LIONS CLUBE DE SÃO 
JOSE DOS CAMPOS CENTRO, sob o 
CNPJ nº 60.211.497/0001-19; Objeto: 
contratação de empresa especializada 
em educação para fornecimento de 
material didático voltado para aborda-
gem sobre as drogas, destinados aos 
alunos do 1º e 2º Ano do Ensino Fun-
damental e para freqüentadores dos 
CECONs, No valor de R$10.063,44(dez 
mil sessenta e três reais e quarenta e 
quatro centavos), por Modalidade de 
Inexigibilidade: nº 04/2019; Proces-
so: nº51/2019; Contrato nº60/2019. 
Guaíra/SP 29/04/19 - José Eduardo 
Coscrato Lelis/ Pref. Munic.  

 AVISO DE LICITAÇÃO - Município 
de Guaíra/SP - Pregão Eletrônico nº 
02/2019; Processo nº 55/2019; Edital 
nº 55/2019; ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 16/2019; torna público para conhe-
cimento dos interessados em geral, 
abertura de certame visando a AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONI-
ZADOS, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA/SP, do Tipo Menor Preço 
por Item, conforme especificações 
enunciadas no respectivo edital. 

DISPONIBILIZAMOS EDITAL, franco 
de pagamento, a partir do 29 (vinte 
e nove) de abril de 2019, das 10h às 
16h no Depto. de Compras situado no 
mesmo endereço citado acima ou pelo 
site: http: //www.guaira.sp.gov.br/ca-
tegory/pregaoeletronico e também no 
site www.bllcompras.org.br . A disputa 
de lances será na data e horários, a se-
guir via internet no site www.bllcom-
pras.org.br , com abertura a saber: 
dia 20 (vinte) de maio de 2019, às 9h 
para início da disputa. Guaíra/SP, 29 
(vinte e nove) de abril de 2019. JOSÉ 
EDUARDO COSCRATO LÉLIS; Prefeito 
Municipal  

Município de Guaíra/SP. Aviso de 

Abertura de Chamamento Público nº 
02/2019. Objeto:Educação em Tempo 
Integral.  Valor: R$ 691.916,60. Local 
da entrega da documentação: Avenida 
Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Ma-
racá, Sala do Departamento de Com-
pras – Terceiro Setor, no Município 
de Guaíra/SP, das 10 horas às 16ho-
ras.Período para envio das propos-
tas:30/04/2019 a 29/05/2019. Sessão 
Pública: 30/05/2019às 10h00min.O 
Edital está disponível  no site: http://
guaira.sp.gov.br/category/chamamen-
topublico/. Esclarecimentos: tel. (17) 
3332-5108, e-mail:compras@guaira.
sp.gov.br e 13019.guaira.sp@gmail.
com.Guaíra/SP, 29 de abril de  2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis – Prefeito.
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